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CRIA O “PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO À
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA PRIMEIRA
INFÂNCIA” VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE
CRIANÇAS.

 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1°- Fica instituído o ‘’Programa de Enfrentamento à violência contra a mulher na primeira infância”,
que visa à conscientização de crianças sobre a não violência contra a mulher.

Art. 2° - São objetivos do “Programa de Enfrentamento à violência contra a mulher na primeira
infância”.

I – estimular nas crianças, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios apropriados à idade, que a
violência contra a mulher deve ser combatida;

II – fomentar a atulização e a organização didática do corpo docente (ex. nas creches) e dos pais sobre o
melhor modo de tratar o assunto com as crianças na primeira infância, visando o desenvolvimento das
crianças, de modo que seja algo natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a
mulher.

Art.3° -   Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

NIZO COSTA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

A violência doméstica e familiar contra a mulher diz respeito a um problema sério, de grande enfrentado
no Brasil. Essa luta é relativamente recente, se considerarmos todo o histórico social que permeia a
temática, principalmente por tentar combater pensamentos e coportamentos retrógrados e arraigados em
um sistema de sociedade que via a mulher como “prioridade” do homem.

Voltemos um pouco no tempo, na época do Brasil Colônia, em que, ao casar, a mulher passava a ter um
“dono”, seu marido. Os maridos podiam usar de violência, bater e , não raro, até matar suas esposas. A
função do homem era a de chefe de família, mantedor, dono de tudo.

Essa visão ultrapassou décadas, e nos dias atuais, parte da sociedade ainda tem essa visão patriarcal – da
família nos molde tradicionais, sob a responsabilidade do marido e pai e da mulher comportada, que se
“dê o respeito”.

O combate à violência contra a mulher, inicia na infância pelos maus tratos dos pais que cometem
violência contra meninas e nas mães e, em alguns casos usam de alienação parental após a separação do
casal.

A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da violência, por isso, acreditamos 
que a escola tem papel fundamental na desconstrução da violência contra a mulher.

A violência contra as mulheres é uma das principais formas de violação dos seus direitos humanos, pois
pode tingir seu direito à vida, à saúde e à integridade física.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo moldar, desde a tenra idade, o conceito de que a violência
contra a mulher é algo ruim e errado.

Diante do presente cenário, vendo a necessidade de políticas públicas para a conscientização também das
crianças, tivemos a iniciativa de criar o “Programa de Enfrentamento à violência contra a mulher na
primeira infância.” Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres
pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar o tema de grande interesse público.

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)

2 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  23/02/2023 09:32:59  Data da assinatura:  23/02/2023 12:30:21

MESA DIRETORA

DESPACHO
23/02/2023

LIDO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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PROJETO DE LEI Nº 253/2023

AUTORIA: DEPUTADO  NIZO COSTA

MATÉRIA: CRIA O “PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO À
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA”
VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS.

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei acima indicado.

 

DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

 

   A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1°- Fica instituído o ‘’Programa de Enfrentamento à violência contra a
mulher na primeira infância”, que visa à conscientização de crianças sobre a
não violência contra a mulher.

Art. 2° - São objetivos do “Programa de Enfrentamento à violência contra a
mulher na primeira infância”.
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I – estimular nas crianças, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios
apropriados à idade, que a violência contra a mulher deve ser combatida;

II – fomentar a atualização e a organização didática do corpo docente (ex. nas
creches) e dos pais sobre o melhor modo de tratar o assunto com as crianças na
primeira infância, visando o desenvolvimento das crianças, de modo que seja
algo natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a
mulher.

Art.3° - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

 

“A violência doméstica e familiar contra a mulher diz respeito a um problema sério, de grande enfrentado
no Brasil. Essa luta é relativamente recente, se considerarmos todo o histórico social que permeia a
temática, principalmente por tentar combater pensamentos e coportamentos retrógrados e arraigados em
um sistema de sociedade que via a mulher como “prioridade” do homem.

 

Voltemos um pouco no tempo, na época do Brasil Colônia, em que, ao casar, a mulher passava a ter um
“dono”, seu marido. Os maridos podiam usar de violência, bater e , não raro, até matar suas esposas. A
função do homem era a de chefe de família, mantedor, dono de tudo.

 

Essa visão ultrapassou décadas, e nos dias atuais, parte da sociedade ainda tem essa visão patriarcal – da
família nos molde tradicionais, sob a responsabilidade do marido e pai e da mulher comportada, que se
“dê o respeito”.

 

O combate à violência contra a mulher, inicia na infância pelos maus tratos dos pais que cometem
violência contra meninas e nas mães e, em alguns casos usam de alienação parental após a separação do
casal.

 

A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da violência, por isso, acreditamos
que a escola tem papel fundamental na desconstrução da violência contra a mulher.

 

A violência contra as mulheres é uma das principais formas de violação dos seus direitos humanos, pois
pode tingir seu direito à vida, à saúde e à integridade física.

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo moldar, desde a tenra idade, o conceito de que a violência
contra a mulher é algo ruim e errado.
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Diante do presente cenário, vendo a necessidade de políticas públicas para a conscientização também das
crianças, tivemos a iniciativa de criar o “Programa de Enfrentamento à violência contra a mulher na
primeira infância.” Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres
pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar o tema de grande interesse público.”

 

 

ASPECTOS  LEGAIS

 

Ressalta-se que o projeto de Lei em questão está em consonância com o artigo 3º do Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990)

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as
crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar,
idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição
pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente
social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas,
as famílias ou a comunidade em que vivem.

 

Em mesmo sentido, o artigo 208 do ECA estabelece:

 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade
por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao
não oferecimento ou oferta irregular:

(…)

VI  - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à
maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e
adolescentes que dele necessitem;

(…)

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social
de famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar
por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)
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X  - de programas de atendimento para a execução das medidas
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela Lei nº
12.594, de 2012)

XI  - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao
adolescente vítima ou testemunha de violência. (Incluído pela Lei nº 13.431,
de 2017)

 

 Diante das obrigações estabelecidas na Lei Federal 8.069/1990 da proteção do infante, e, da relevância
do tema, é importante que medidas legislativas no âmbito estadual sejam adotadas para garantir a
capacitação dos professores sobre o melhor modo de tratar o assunto com as crianças na primeira
infância, visando o desenvolvimento das mesmas, a fim de estarem preparadas para o enfrentamento à
violência contra a mulher desde a tenra idade.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

                       Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

                       Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

            Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.               

No que diz respeito à titularidade das competências o constituinte Federal fixou nos artigos 23 e 24 um
número de matérias em que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem
legislar.

Em seu artigo 23, incisos II, V e § único, a Constituição Federal determina que:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia,
à pesquisa e à inovação;

(...)

Parágrafo único: Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

          Já o artigo 24, em seus incisos IX e XII da Constituição Federal determina que:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação;

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

É, também, norma elencada no artigo 15, inciso V da Constituição do Estado do Ceará:

  “Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

 (...)

 V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a ciência;

 

Merece também referência que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos
Sociais, assim dispostos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.”

 Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº
16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, assim dispondo:
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Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Esse mesmo diploma legal esclarece que:

                                              Art. 4º O Poder Executivo é exercido pelo
Governador, com o auxílio dos Secretários de Estado.

                                              Parágrafo único. O Governador e os Secretários de
Estado exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares, com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Estadual.

                                              Art. 5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas
Constituições Federal e Estadual, o Poder Executivo regulamentará por
Decreto a organização, a estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da
Administração Estadual, assim como, as distribuições, as denominações e as
atribuições específicas, quando houver, dos cargos de provimento em
comissão.

Portanto, como se vê, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generaledi governo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

No entanto, a lei estadual não regula que o Poder Executivo fomentará a atualização e a organização
, não havendo óbice, consequentemente, para que o Poder Legislativo o faça.didática do copo docente

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo).

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo
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No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

 

 Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(..…)
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No caso em apreço, tem-se que não há impedimento para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto e,
de igual modo, não há embargo para que, no exercício legislativo parlamentar, seja proposto o presente
projeto de lei.

Analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que a Constituição
Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, ipsis litteris:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

                       Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a
possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de
subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do
assunto reservado.

            Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir
transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;   
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

                                           CE/89. Art. 60. (...)

                                              § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as Leis que disponham sobre:

                                               a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

                                              b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

                                                                                          c) criação, organização, estruturação e
competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

                                              (...)

                                              e) plano estratégico de longo prazo, plano
plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual(
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022 –
D.O. de 30.3.2022)

            De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Há que se frisar que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 Assim entendeu o Supremo Tribunal.seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

                                    Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação daservidores públicos.
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO. RELATOR: MIN. GILMAR
MENDES. Decisão sobre Repercussão Geral. 29/09/2016) (grifo inexistente no
original)
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                        De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa
do Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir
relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Entretanto, importa asseverar que embora a redação do art. 2º da presente proposição ao
determinar que deve “fomentar a atualização e a organização didática do corpo docente (ex. nas
creches) e dos pais sobre o melhor modo de tratar o assunto com as crianças na primeira infância,
visando o desenvolvimento das crianças, de modo que seja algo natural, conforme amadurecem, o
enfrentamento à violência contra a mulhe” possa dar a entender, à primeira vista, que está sendo
atribuída uma conduta a este órgão (Secretaria de Educação), não é o que acontece, uma vez que
o dito dispositivo apenas normatiza   competência já regulamentada no que diz respeito às
atribuições naturais da aludida secretaria.

                       No Estado do Ceará, a Lei nº 16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder
Executivo, em seu artigo 20 assim determina:

Art.20.  Compete à Secretaria da Educação:

I -  definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de
ensino médio, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a
formação cidadã;

IX -  promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento
do sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e
instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais;

X -   exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas
finalidades nos termos do regulamento;

 

          Nesse sentido, entendemos que aqui se pode aplicar por analogia o seguinte entendimento
jurisprudencial proferido recentemente pelo STF:

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 11.496/2000, do Estado do
Rio Grande do Sul. Exigência de contratação de seguro de
responsabilidade civil pelo particular para obter a cessão de uso de
imóvel público estadual, destinado à realização de eventos artísticos,
culturais ou esportivos. 3. Iniciativa não reservada ao Chefe do Poder
Executivo, por não criar novas atribuições a órgão administrativo.
Precedentes. 4. Norma suplementar de contratação administrativa,
contida na competência legislativa estadual, que não viola norma geral
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 Precedentes. 5. Ação direta deexpedida pela União.
inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI 2297, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/11/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 17-12-2019 PUBLIC
18-12-2019) (grifos nossos)

 

                                               DO PODER REGULAMENTAR

            Impende sobrelevar que a redação do art. 3º da propositura em epígrafe, ao determinar que. “Esta
lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua publicação”, impõe
conduta ao Executivo Estadual e, em assim fazendo, ofende o princípio da separação dos poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o
princípio da unidade da Federação.

                       O poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV, da
Constituição Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de
decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para
o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido, como já firmado na jurisprudência do STF:

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de 21 artigos
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do
Estado do Rio Grande do Sul. Fixação de prazo para o Poder Executivo
encaminhar proposições legislativas e praticar atos administrativos.
Conhecimento parcial. Posterior regulamentação. Prejudicialidade. Mérito.
Ofensa à competência legislativa privativa da União (art. 22, VII e XX,
CF/88). Violação do postulado da separação dos Poderes.
Inconstitucionalidade. (...) 3. É inconstitucional qualquer tentativa do Poder
Legislativo de definir previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que
o Poder Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente
proposições legislativas, mesmo em sede da Constituição estadual,
porquanto ofende, na seara administrativa, a garantia de gestão superior
dada ao Chefe daquele poder. (...) (STF - ADI: 179 RS, Relator: Min. DIAS
TOFFOLI, Data de Julgamento: 19/02/2014, Tribunal Pleno, Data de
Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-062 DIVULG 27-03-2014
PUBLIC 28-03-2014)

                    Desse modo o artigo terceiro da propositura é inconstitucional, por invadir a competência do
Poder Executivo ao determinar conduta regulamentar.

            Impera consignar que, sob o aspecto formal, obsta a tramitação do projeto por esse motivo, apesar
da propositura ter sido apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

            Do que se sugere a supressão do referido artigo da propositura.

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois
se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
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Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22), com supressão do artigo 3  face oo

poder regulamentar ser exclusivo do executivo.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/10/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 253/2023

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

 

CRIA O PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA VISANDO À
CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 253/2023, de autoria do Deputado Nizo Costa, que cria o Programa de
enfrentamento à violência contra a mulher na primeira infância visando à conscientização de crianças
sobre a não violência contra a mulher.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “O presente Projeto de Lei tem por objetivo moldar, desde
a tenra idade, o conceito de que a violência contra a mulher é algo ruim e errado.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa opinou pelo parecer favorável da propositura em análise,
sugerindo a supressão do art. 3º para assegurar sua conformidade com os ditames jurídico-constitucionais.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Referido projeto, conforme retromencionado, cria o Programa de enfrentamento à violência contra a
mulher na primeira infância visando à conscientização de crianças sobre a não violência contra a mulher.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:
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Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

No tocante à matéria, o projeto em apreciação encontra respaldo no art. 6º da CF/1988, que estabelece um
rol de Direitos Sociais, os quais englobam o direito à proteção à infância. In verbis:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, , a assistência aosa proteção à maternidade e à infância
desamparados, na forma desta Constituição.

 

Ocorre que, visando sanar vícios de inconstitucionalidade, faz-se necessário alterar a ementa e os artigos
1º e 2º, bem como  suprimir o artigo 3° da propositura em comento, ficando o projeto de lei como se
segue:

 

DISPÕE SOBRE O ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO
DE CRIANÇAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o enfrentamento à violência contra a mulher na
primeira infância, visando à conscientização de crianças sobre a não
violência contra a mulher.

Art. 2º - São objetivos do enfrentamento à violência contra a mulher na
primeira infância:
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I – estimular nas crianças, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios
apropriados à idade, que a violência contra a mulher deve ser combatida; e

II – fomentar a atualização e a organização didática do corpo docente e dos
pais sobre o melhor modo de tratar o assunto com as crianças na primeira
infância, visando ao desenvolvimento das crianças, de modo que seja algo
natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a
mulher.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Dessa forma, ao realizar as devidas alterações, a proposta em análise ficará em total conformidade com as
disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA
 do E DOS ARTIGOS 1º E 2º, BEM COMO COM SUPRESSÃO DO ART 3° Projeto de Lei nº

, de autoria do Deputado Nizo Costa.253/2023

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Lia Gomes

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alterações no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

SIM, COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º E 2º, BEM COMO COM

SUPRESSÃO DO ART. 3º DO PROJETO DE LEI Nº 253/2023.              

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
19/04/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 00253/2023 QUE CRIA
O “PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA”
VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS.

 

I - DO RELATÓRIO

O Exmo. Deputado Nizo Costa submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº.
00253/2023 que “CRIA O “PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA” VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS”.

A presente propositura foi lida na 7ª (sétima) sessão ordinária da primeira sessão legislativa da trigésima
primeira legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 23 de fevereiro de 2023.

Logo após, o processo fora objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo
emitido Parecer nos seguintes termos:

CONCLUSÃO

Destarte, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e
60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea
“b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22), com supressão do
artigo 3 face o poder regulamentar ser exclusivo do executivo.

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação sendo obtido
Parecer Favorável, com modificações nos seguintes termos:

Diante do exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM
MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º E 2º, BEM COMO COM
SUPRESSÃO DO ART 3° do Projeto de Lei nº 253/2023, de autoria do Deputado
Nizo Costa.
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Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Previdência Social e
Saúde, a fim de ser apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Trata o presente de Projeto de Lei nº. 00253/2023 que cria o “Programa de Enfrentamento à Violência
Contra a Mulher na Primeira Infância” visando à conscientização de crianças.

Dito isso, de início, é necessário destacar trecho da justificativa da referida propositura:

JUSTIFICATIVA

A violência doméstica e familiar contra a mulher diz respeito a um problema
sério, de grande enfrentado no Brasil. Essa luta é relativamente recente, se
considerarmos todo o histórico social que permeia a temática, principalmente por
tentar combater pensamentos e coportamentos retrógrados e arraigados em um
sistema de sociedade que via a mulher como “prioridade” do homem. Voltemos
um pouco no tempo, na época do Brasil Colônia, em que, ao casar, a mulher
passava a ter um “dono”, seu marido. Os maridos podiam usar de violência, bater
e, não raro, até matar suas esposas. A função do homem era a de chefe de família,
mantedor, dono de tudo. Essa visão ultrapassou décadas, e nos dias atuais, parte
da sociedade ainda tem essa visão patriarcal – da família nos molde tradicionais,
sob a responsabilidade do marido e pai e da mulher comportada, que se “dê o
respeito”. O combate à violência contra a mulher inicia na infância pelos maus
tratos dos pais que cometem violência contra meninas e nas mães e, em alguns
casos usam de alienação parental após a separação do casal. A educação é um
fator fundamental para a prevenção e erradicação da violência, por isso,
acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstrução da violência
contra a mulher. A violência contra as mulheres é uma das principais formas de
violação dos seus direitos humanos, pois pode tingir seu direito à vida, à saúde e à
integridade física. O presente Projeto de Lei tem por objetivo moldar, desde a
tenra idade, o conceito de que a violência contra a mulher é algo ruim e errado.
Diante do presente cenário, vendo a necessidade de políticas públicas para a
conscientização também das crianças, tivemos a iniciativa de criar o “Programa
de Enfrentamento à violência contra a mulher na primeira infância.” Pelos fatos
expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres pares para
a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar o tema de grande interesse
público.

Nesse sentido, destaca-se que o projeto ora apresentado, de iniciativa do Excelentíssimo Deputado Nizo
Costa, configura-se em uma importante ferramenta para o enfrentamento da violência contra a mulher,
buscando instruir e educar as crianças para sempre combatê-la.

Outrossim, imperioso destacar que é dever do nosso Estado do Ceará fomentar a proteção da mulher.
Dessa forma, é sempre necessário reforçamos a necessidade da ampliação de políticas públicas voltadas
para o enfrentamento à violência contra a mulher, culminando na proteção à vida e a integridade da
mulher em situação de violência, buscando garantir o seu acesso a direitos básicos.

III – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, diante dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao Projeto de Lei nº 253/2023, de autoria do Deputado NizoFAVORAVELMENTE
Costa.

31 de 42



DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

2ª REUNIÃO REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 15/05/2024

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

DEP ALYSSON AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE EM EXERCÍCIO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado AP. Luiz Henrique

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM .     Parecer Favorável com modificação da ementa e dos artigos 1º e 2º, bem como   a

supressão do art. 3°.              

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA LUANA RÉGIA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
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GABINETE DO DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

PARECER
19/06/2024

GABINETE DO DEPUTADO APÓSTOLO LUIZ HENRIQUE

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 253/2023

CRIA O “PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO ÀVIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA
PRIMEIRA INFÂNCIA” VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS.

AUTOR: Nizo Costa

I – RELATÓRIO

O Deputado Nizo Costa submeteu a apreciação desta casa legislativa, o Projeto de Lei n° 253/2023 que
CRIA O “PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA
PRIMEIRA INFÂNCIA” VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS., com objetivo de
estimular nas crianças, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios apropriados à idade, que a
violência contra a mulher deve ser combatida e de fomentar a atualização e a organização didática do
corpo docente (ex. nas creches) e dos pais sobre o melhor modo de tratar o assunto com as crianças na
primeira infância, visando o desenvolvimento das crianças, de modo que seja algo natural, conforme
amadurecem, o enfrentamento à violência contra a mulher.

O projeto tramitou na procuradoria jurídica da casa onde teve parecer favorável (fls. 06/17). Recebeu
parecer favorável COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º E 2º, BEM COMO COM
SUPRESSÃO DO ART 3°, sob a relatoria do Deputado Romeu Aldigueri às fls. 22/25.

Parecer também favorável da Comissão de Previdência Social e Saúde às fls. 30/32, de relatória da
Deputada Lia Gomes.

Após, fora distribuído a este signatário, para fins de apresentação de parecer junto à Comissão da Infância
e Adolescência, sendo recebido nesta data.
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É o relatório.

II – DA ANÁLISE

Como bem redigido e fundamentado, o presente Projeto de lei busca implementar, diante do cenário de
violência, políticas públicas para a conscientização também das crianças para o enfrentamento à violência
c o n t r a  a  m u l h e r .
Como ressalta a justificativa do projeto a violência doméstica e familiar contra a mulher diz respeito a um
problema sério, de grande enfrentado no Brasil. Essa luta é relativamente recente, se considerarmos todo
o histórico-social que permeia a temática, principalmente por tentar combater pensamentos e
comportamentos retrógrados e arraigados em um sistema de sociedade que via a mulher como
“prioridade” do homem.

A propositura atende, portanto, os requisitos legais para a sua tramitação, ao mesmo passo que traz tema
de grande importância para a sociedade e é seguindo esse objetivo que o parlamento deve orientar os
trabalhos com o fim da assegurar que as Políticas Públicas sejam focados no enfrentamento das
vulnerabilidades para que possa promover e garantir pleno desenvolvimento infanto juvenil.

II - VOTO DO RELATÓRIO

Assim, siante dos argumentos arrazoados, na forma regimental, opino FAVORAVELMENTE ao Projeto
de Lei nº. 253/2023, de autoria do Deputado Nizo Costa, fazendo a ressalva sobre a honradez da proposta
e com a observação à necessária adequação da redação MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DOS
ARTIGOS 1º E 2º, BEM COMO COM SUPRESSÃO DO ART 3°, seguindo as orientações da CCRJ.

É o nosso Parecer, s.m.j.

19/06/2024

DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

INFORMAÇÂO
25/06/2024

O documento nº 14 - "Memorando de designação de relator", e o documento nº 15 - "Parecer do relator"
são extensivos a Comissão de Educação Básica e a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

DEPUTADA LUANA RÉGIA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

38 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NAS COMISSÕES CONJUNTAS - CIA, CEB, COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  26/06/2024 09:04:25  Data da assinatura:  26/06/2024 09:06:07
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
24/09/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 70ª (SEPTUAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUATRO

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o

infância, visando à conscientização de crianças sobre a não violência contra a mulher.
Art. 2.º São objetivos do 

infância: 
I – estimular as criança

idade, ao entendimento de que a violência contra a mulher deve ser combatida;
II – fomentar a atualização e a organização didática do corpo docente e dos pais sobre o 

melhor modo de tratar o assunto com as crianças na primeira infância, visando 
delas, de modo que seja algo natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a 
mulher. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA

agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUATRO

 
DISPÕE SOBRE O ENFRENTAMENTO 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA 
PRIMEIRA INFÂNCIA 
CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Esta Lei dispõe sobre o enfrentamento à violência contra a mulher na primeira 
à conscientização de crianças sobre a não violência contra a mulher.

São objetivos do enfrentamento à violência contra a mulher na primeira 

estimular as crianças, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios apropriados à 
que a violência contra a mulher deve ser combatida;

lização e a organização didática do corpo docente e dos pais sobre o 
assunto com as crianças na primeira infância, visando 

, de modo que seja algo natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

___________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUATRO 

DISPÕE SOBRE O ENFRENTAMENTO À 
A A MULHER NA 

 VISANDO À 
CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS. 

 

a a mulher na primeira 
à conscientização de crianças sobre a não violência contra a mulher. 

a a mulher na primeira 

s, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios apropriados à 
que a violência contra a mulher deve ser combatida; e 

lização e a organização didática do corpo docente e dos pais sobre o 
assunto com as crianças na primeira infância, visando ao desenvolvimento 

, de modo que seja algo natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.956, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Luana Régia coautoria Larissa Gaspar e Guilherme Bismarck)

RECONHECE O FESTIVAL DA SARDINHA, GASTRONOMIA E ARTE NO LITORAL CEARENSE, QUE
ACONTECE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Festival da Sardinha, Gastronomia e Arte no Litoral Cearense, que acontece na Praia de Caponga, no Município de

Cascavel, como de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº18.996, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Luana Régia coautoria Firmo Camurça, Sargento Reginauro e Romeu Aldigueri)

CRIA O PROJETO INICIATIVA DE INCLUSÃO DO AUTISTA NO MERCADO DE TRABALHO E INSTITUI
O SELO EMPRESA AMIGA DA INCLUSÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criado o “Projeto Iniciativa de Inclusão do Autista no Mercado de Trabalho” no Ceará, que versa sobre a recomendação às empresas

de incluir pessoas com autismo em seu quadro de funcionários.
Art. 2.º Fica instituído o “Selo Empresa Amiga da Inclusão no Estado do Ceará”.
Parágrafo único. O Selo de que trata o caput deste artigo será conferido às empresas que, comprovadamente, contribuem para a inclusão social de

pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA no Ceará, por meio de ações que visem à valorização e à humanização desses cidadãos no mercado de
trabalho, principalmente por incentivarem e admitirem autistas no seu quadro de funcionários.

Art. 3.º É prerrogativa da empresa que aderir ao projeto utilizar o Selo em suas peças publicitárias e ser citada nas publicações promocionais oficiais.
Art. 4.º São objetivos desta Lei:
I – apoiar a inclusão de pessoas com TEA no mercado de trabalho;
II – conscientizar os empregadores e trabalhadores sobre a importância da inserção do autista em atividades laborais;
III – divulgar as potencialidades da pessoa com TEA e a sua capacidade de colaboração dentro da empresa, principalmente no seguinte aspecto:

autistas possuem maior disposição às atividades repetitivas e metódicas, por meio das quais se possa manter uma rotina diária;
IV – aproveitar o potencial da pessoa autista para trabalhos que envolvam regras, padrões e conceitos muito bem definidos, como também envolvam

a habilidade de lembrar fatos a longo prazo;
V – desenvolver medidas que visem dar suporte e visibilidade à participação e inclusão social das pessoas com TEA no mercado de trabalho.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.997, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DISPÕE SOBRE O ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA PRIMEIRA INFÂNCIA
VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DE CRIANÇAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o enfrentamento à violência contra a mulher na primeira infância, visando à conscientização de crianças sobre a não

violência contra a mulher.
Art. 2.º São objetivos do enfrentamento à violência contra a mulher na primeira infância:
I – estimular as crianças, desde a mais tenra idade, em linguagem e meios apropriados à idade, ao entendimento de que a violência contra a mulher

deve ser combatida; e
II – fomentar a atualização e a organização didática do corpo docente e dos pais sobre o melhor modo de tratar o assunto com as crianças na primeira

infância, visando ao desenvolvimento delas, de modo que seja algo natural, conforme amadurecem, o enfrentamento à violência contra a mulher.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.998, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE MACAS, CAMAS E CADEIRAS DE RODAS DIMENSIONADAS
PARA OBESOS POR HOSPITAIS, CLÍNICAS, POSTOS DE SAÚDE E ESTABELECIMENTOS AFINS PRIVADOS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É obrigatória a disponibilização de, no mínimo, uma maca, uma cama e uma cadeira de rodas dimensionadas para o atendimento exclusivo

às pessoas obesas em hospitais, prontos-socorros, postos de atendimento ambulatorial e outras unidades de saúde privadas no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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